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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7431   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESPÍRITO SANTO
27.165.588/0001-90

Decreto Nº 0036336/2025-31 de outubro de 2025

Suplementação de Dotações Orçamentárias

O Prefeito Municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do ESPÍRITO SANTO, no
uso de suas atribuições legais, autorizado pela Lei Municipal 0008158/2024 e

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das despesas, quanto a sua
natureza.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito SUPLEMENTAR no valor de R$ 234.389,33 ( Duzentos e Trinta e
Quatro Mil, Trezentos e Oitenta e Nove Reais, Trinta e Três Centavos ) , para reforço das seguintes
dotações orçamentárias:

Art. 2º - Os recursos a serem utilizados para atender ao que dispõe o artigo anterior é o proveniente de:
REDUÇÃO nos termos de que dispõe o Art. 43, Parágrafo Primeiro, item III, da Lei Federal nº
4.320/64, conforme segue:

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor nesta data.

MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM31/10/2025

THEODORICO DE ASSIS FERRACO

Prefeito(a) Municipal
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DECRETO Nº 36.337

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE SERVIDOR PARA
EXERCER CARGO EM COMISSÃO, LOTADO NA
SECRETARIA MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E
SERVIÇOS - SEMMAT.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Nomear o servidor abaixo mencionado para exercer o respectivo cargo
em comissão, em conformidade com o padrão de remuneração citado, lotado na
Secretaria Municipal de Manutenção e Serviços - SEMMAT, a partir de 03 de novembro de
2025, fixando-lhe o vencimento mensal estabelecido pela Lei Municipal n° 7940/22:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO A partir de

Marcio José Pereira Felis Gerente Adjunto de Manutenção
e Serviços Públicos C 1 SEMMAT 03/11/2025

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 31 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.338

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, a
servidora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania,
Trabalho e Direitos Humanos - SEMCIT, a partir de 03 de novembro de 2025,
conforme segue:

SERVIDORA CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Michele Torres Fernandes Subsecretária de Cidadania e Direitos Humanos CE 3 SEMCIT

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 31 de outubro de 2025.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 2.176/2025

DISPÕE  SOBRE  TRANSFERÊNCIA  DE
LOTAÇÃO DE SERVIDORES.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
35.892/2025, resolve:

Art.  1º  TRANSFERIR  a lotação
dos servidores abaixo mencionados, tendo em vista o que consta no
processo citado.

SERVIDORES CARGO
LOTAÇÃO

DE 
ORIGEM

LOTAÇÃO
DE 

DESTINO

A PARTIR
DE PROC. Nº

 MATEUS DA SILVA ALVES Agente
Administrativo 

PGM CGM 03/11/2025 84892/2025 

THADEU  GONÇALVES 
 TORRES 

 Auxiliar
 Administrativo 

SEMMAT SEMDES 03/11/2025 82678/2025 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390033003000300031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.180/  2025  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE
SAÚDE.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º Considerar  autorizado  a
concessão  de  LICENÇA  PARA  TRATAMENTO  DE  SAÚDE aos
servidores constantes na relação anexa, conforme atestados médicos
apresentados  e  anexos  aos  referidos  processos,  nos  termos  do
artigo 2º da Lei nº 7859/2020 e Decreto nº. 29.111/2019. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE 
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390034003500390036003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 2.180/2025 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO
LICENÇA

PROC. Nº
DURAÇÃO INÍCIO

ADRIANA CARVALHO 
CARREIRO GOMES PROF PEB A SEME 14 DIAS 15/10/2025 86957/2025 

BETANIA ALVES MEDEIROS PROF PEB C SEME 01 DIA 20/10/2025 86939/2025 

BRUNA LEMOS DA SILVA PROF PEB A SEME 02 DIAS 20/10/2025 86479/2025 

CHARLA PONTES DOS 
SANTOS ARAUJO  PROF PEB A SEME 01 DIA 16/10/2025 86946/2025 

CLAUDIA SOUZA DAMACENA DE LIMA  PROF PEB A SEME 11 DIAS 24/10/2025 86941/2025 

DAIANA AMELIA DE JESUS AUXILIAR DE
  EDUCAÇÃO SEME 01 DIA 17/10/2025 86470/2025 

DAYANE RIOS BATISTA DE LIMA PROF PEB C SEME 02 DIAS 16/10/2025 86469/2025

DEBORA AMARAL BATISTA DO 
ESPIRITO SANTO SCHEIDEGGER PROF PEB A SEME 02 DIAS 16/10/2025 87180/2025 

DENISE MENDES CARRIJO DIAS PROF PEB D SEME 01 DIA 14/10/2025 86842/2025 

EMILIANA DO NASCIMENTO  
PENA OLIVEIRA  

TÉCNICO DE  
ENFERMAGEM SEMUS 01 DIA 19/10/2025 86478/2025 

EURIDES RODRIGUES DA CRUZ AUX. DE  SERVIÇOS 
PÚB. MUNICIPAIS SEME 01 DIA

14 DIAS
16/10/2025
17/10/2025 

86954/2025 
86480/2025 

IRACI VIEIRA DE OLIVEIRA SOUZA  AUX. DE SERVIÇOS 
PUB. MUNICIPAIS SEMAD 15 DIAS 20/10/2025 87004/2025 

JAIR JOSE DA CAMARA NETO CUIDADOR SEME 01 DIA 16/10/2025 86952/2025 

JAQUELINE RODRIGUES TOGNERI ASSISTENTE SOCIAL SEMUS 01 DIA 17/10/2025 86472/2025 

LEONARDO SILVEIRA COSTA  AUXILIAR  
ADMINISTRATIVO SEMFA 01 DIA 16/10/2025 86476/2025 

LILLIAN DE SOUZA VIEIRA ASSISTENTE SOCIAL SEMDES 02 DIAS 17/10/2025 87179/2025 

LIVIA  ZACCHI ZARDO RAMOS PROF PEB A SEME 01 DIA 20/10/2025 86938/2025 

MAGNO VIEIRA MACHADO AUXILIAR  
ADMINISTRATIVO SEMFA 03 DIAS 20/10/2025 87003/2025 

MANUELA TAMIASSO BRAZ BARBOSA PROF PEB A SEME 01 DIA 16/10/2025 86959/2025 

MARINES FERREIRA 
GOMES MACHADO  PROF PEB C SEME 01 DIA 20/10/2025 87007/2025 

MARTA NOGUEIRA TORRES CUIDADOR SEME 02 DIAS 16/10/2025 86951/2025 

MATEUS DA SILVA BIANQUE PROF PEB C SEME 01 DIA 17/10/2025 86942/2025 

MONICA PEREIRA JACINTHO 
AUX. DE SERVIÇOS 
DE APOIO UNIDADE 

DE SAÚDE 
SEMUS 05 DIAS 20/10/2025 86940/2025 

SERVIDORES CARGO LOTAÇÃO LICENÇA PROC. Nº

PAULA MELLO PROF PEB A SEME 02 DIAS 16/10/2025 86955/2025 

DOM 7431 - 03 de Novembro de 2025
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PORTARIA Nº 2.181/2025

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE  PROMOÇÃO
VERTICAL.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo,
no  uso  de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.892/2025, t

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROMOÇÃO  VERTICAL aos
servidores  abaixo  mencionados,  nos  termos  da  Lei  n°  7.756/2019  e  Decreto  nº
32.352/2022.

MAT NOME CARGO ADMISSÃO GRUPO
NÍVEL
ATUAL

PROMOVIDO
PARA NÍVEL A PARTIR DE PROC. N°

32686-07 
LUCIANA RODY

BASTOS 
Auxiliar de Saúde

Bucal
 22/06/2009 GTAA I II 08/10/2025 81074/2025

14411-05 
LEONEL

MONTEIRO
SANT’ANA 

Artífice de Obras e
Serv. Públicos

06/04/2001 GOB II III 20/10/2025 84722/2025

28894 
GLAUCE DARÓS

CYPRIANO CANSI
Professora PEB – B,

25H/S
 09/05/2008 Especialista I II 09/10/2025 

 81553/2025 
81550/2025 

17082-03 
LUIZA CELES DA
SILVA SANTANA

Professora PEB-B,
25H/S 

15/08/2003 Especialista II III 15/08/2025 83083/2025

32008-03 
MARIA ALDA

CARVALHO DO
NASCIMENTO 

Aux. de Serv. 
Public. Municipais 

24/03/2009 GOA I II 13/10/2025 82315/2025 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 30 de outubro de 2025.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390034003600310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº 2.182/2025

DISPÕE  SOBRE  AUTORIZAÇÃO  PARA
AUTOCONDUÇÃO.

O  SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
TRANSPORTES de Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  do
Decreto nº 35.029/2025,

RESOLVE:

Art.  1°  Conceder  autorização  para
AUTOCONDUÇÃO ao servidor  abaixo mencionado,  a partir  da data da
publicação até 31 de dezembro de 2025, nos termos do artigo 13, §§
2º a 6º do Decreto nº. 22.289/2011.

SERVIDOR LOTAÇÃO PROC. Nº

ALINE REZENDE GIACOMELI SEMAG 87075/2025 

Art. 2° A Autocondução somente poderá ser
exercida quando comprovada a indisponibilidade de motorista para cumprir
a função.

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de outubro de 2025.

MAURO CESAR DE OLIVEIRA SÁ 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTES 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390034003600310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390034003600310035003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7431 - 03 de Novembro de 2025

PORTARIA Nº 2.187/2025 

DISPÕE  SOBRE  A  REALIZAÇÃO  E  DÁ
PUBLICIDADE  À  AUDIÊNCIA  PÚBLICA  PARA
APROVAÇÃO  DO  PLANO  MUNICIPAL  DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL – PMAS, NO MUNICÍPIO
DE CACHOEIRO DE  ITAPEMIRIM – ES.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no  uso  das
atribuições legais  que lhe conferem a Lei  Orgânica
Municipal  e a legislação vigente sobre a Política de
Assistência Social e o Sistema Único de Assistência
Social  –  SUAS,  tendo  em  vista  o  que  consta  no
processo nº 87850/2025, RESOLVE:

Art.  1º  Fica  convocada  a  Audiência  Pública para
discussão e aprovação do Plano Municipal de Assistência Social – PMAS 2026-2029 do
Município de Cachoeiro de Itapemirim.

Art. 2º A Audiência Pública será realizada:

I. Data: 14 de novembro de 2025;
II. Horário: às 14:00h;
III. Local: CRAS – Renato César Targa. Rua: Aryo Sardemberg nº

01, CEP: 29312-230;
IV. Público-alvo: Membros  do  Conselho  Municipal  de  Assistência

Social –COMASCI, gestores, coordenadores e técnicos da SEMDES, representantes da
sociedade civil, usuários do SUAS e demais interessados.

Art. 3º O objetivo da audiência é:
I. Apresentar à população o Plano Municipal de Assistência Social;
II. Receber sugestões, contribuições e proposições da sociedade civil

para aprimorar o plano;
III. Garantir  a  transparência,  participação  e  controle  social  na

construção do PMAS.

Art.  4º  Fica a Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Social responsável por:

I. Divulgar amplamente a realização da audiência pública nos meios
de comunicação oficiais do município;

II. Receber  e  registrar  as  sugestões  e  contribuições  apresentadas
durante a audiência.

    Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 31 de outubro de 2025.

EDER BOTELHO DA FONSECA 
Secretário Municipal de Desenvolvimento Social

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390035003600390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390035003600390038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM 7431 - 03 de Novembro de 2025

PORTARIA Nº 2.189/2025

DISPÕE SOBRE ACESSO FUNCIONAL
DO  MAGISTÉRIO  PÚBLICO
MUNICIPAL.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado  do  Espírito  Santo, no  uso  das
atribuições que lhe foram conferidas pelo
Decreto nº 34.903/2025, 

RESOLVE:

Art.  1º  Autorizar  o  ACESSO
FUNCIONAL dos servidores constantes na relação anexa, lotados na
SEME, nos termos da Lei nº 7.750/2019 e Decreto nº 30.043/2020. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 31 de outubro de 2025.

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS
Secretária Municipal de Educação

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390036003200310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390036003200310034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

As
si

na
do

 d
ig

ita
lm

en
te

 p
or

 C
EL

EI
D

A 
C

H
AM

AO
 D

E
M

ED
EI

R
O

S:
57

83
90

69
72

0 
D

at
a:

 3
1/

10
/2

02
5

16
:5

8:
38

  17



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7431 - 03 de Novembro de 2025

RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 2.189/2025 

SERVIDORES ACESSO PARA A PARTIR DE PROC. Nº

 PÁTYNA FERNANDA 
NASCIMENTO ZANETTE  

Professor PEB D, Habilitação: Especialização,
 Grupo V, Nível I, Referência A 1°/11/2025 57175/2025 

 RAYLAINE  MOREIRA 
 GUALANDI  LOPES 

Professor PEB A, Habilitação: Especialização, 
Grupo V, Nível I, Referência A, 1°/11/2025 61151/2025 

CARINA GOMES GIOVANELLI Professor PEB B, Habilitação: Especialização, 
Grupo V, Nível I, Referência A 1°/11/2025 66318/2025 

FLÁVIO LEAL FERNANDES 
Professor PEB C -

 Disciplina de Inglês,Habilitação: Especialização, G
rupo V, Nível I, Referência A

1°/11/2025 57737/2025 

JAQUELINE PORTO PRETT  
Professor PEB C - Disciplina de Educação Física, 

Habilitação: Especialização, Grupo V, Nível I, 
Referência A 

1°/11/2025 64395/2025 

MARILEUZA CARVALHO 
BERNARDES 

Professor PEB C - Disciplina de Geografia,
 Habilitação: Especialização, Grupo V, 

Nível I, Referência A
1°/11/2025 58141/2025 

MARINA  FABIANE  
DE  OLIVEIRA  COSTA 

 Professor PEB B, Habilitação: Especialização,
 Grupo V, Nível I, Referência A 1°/11/2025 65296/2025 

MARINALDA CORRÊA 
RAIMUNDO GOMES 

Professor PEB A, Habilitação: Especialização,
 Grupo V, Nível I, Referência A 1°/11/2025  59721/2025 

NATÁLIA VIDAL VALBON Professor PEB A, Habilitação: Especialização,
 Grupo V, Nível I, Referência A 1°/11/2025 65567/2025

ROSILENE DESTEFANI 
GOMES 

Professor PEB A, Habilitação: Especialização, 
Grupo V, Nível I, Referência A 1°/11/2025 61541/2025 

SABRINA MOREIRA 
MEDEIROS ROPPE 

Professor PEB A, Habilitação: Especialização, 
Grupo V, Nível I, Referência A 1°/11/2025 64535/2025

UDILANE BIANCARDI 
DA SILVA RODRIGUES 

 Professor PEB B, Habilitação: Especialização,
 Grupo V, Nível I, Referência A 1°/11/2025  67158/2025 
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7431 - 03 de Novembro de 2025

DOM Nº 7430 DE 31/10/2025

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 110/2021
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE CIDADANIA, TRABALHO E DIREITOS HUMANOS – SEMCIT 
CONTRATADA: LÍDER ASSISTÊNCIA TÉCNICA EM AR CONDICIONADO LTDA-ME 
OBJETO: Transferência de responsabilidade e gestão do Contrato, da PROCURADORIA GERAL
DO  MUNICÍPIO  -  PGM  para  a  SECRETARIA MUNICIPAL  DE  CIDADANIA,  TRABALHO  E
DIREITOS  HUMANOS  –  SEMCIT,  em  razão  da  Alteração  da  Estrutura  Organizacional  da
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.
DATA DE ASSINATURA: 20/10/2025
SIGNATÁRIOS: Almir de Souza Scherrer - Secretário Municipal de Cidadania, Trabalho e Direitos
Humanos e Keiter Oliver Abreu Amorim -Sócio da Contratada.
PROCESSO: 249630/2021 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390033003900360038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7431 DE 03/11/2025

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO

ESPÉCIE: 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 154/2025
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM,  atendendo necessidades da
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEMDES 
CONTRATADA: FUNERÁRIA CACHOEIRO LTDA. - ME 
OBJETO: Alteração da razão social e do endereço da empresa CREMILDO ROZA DE JESUS -
ME,  conforme  alteração  do  ato  constitutivo  de  empresário  (individual)  de  transformação  em
sociedade empresária limitada, passando a constar: 
FUNERÁRIA CACHOEIRO LTDA. - ME, com sede na Rua Angelo Boss, nº 08, bairro Baiminas,
Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP 29.305-432, inscrita no CNPJ sob o nº. 23.646.688/0001-87. 
DATA DE ASSINATURA: 31/10/2025
SIGNATÁRIOS:  Eder  Botelho  da  Fonseca  -  Secretário  Municipal  de  Desenvolvimento  Social
Interino e Cremildo Roza de Jesus - Proprietário da Contratada.
PROCESSO: 61345/2025 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390035003900370031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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DOM Nº 7430 DE 31/10/2025

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 071/2023
CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM por  intermédio  da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA – SEMFA atendendo necessidades da  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  CIDADANIA,  TRABALHO  E  DIREITOS  HUMANOS  –  SEMCIT  /
COORDENADORIA EXECUTIVA DE DEFESA DO CONSUMIDOR 
CONTRATADA: PRIME LAN - COMERCIO DE SERVIÇOS E INFORMÁTICA LTDA-EPP 
OBJETO: DA SUPRESSÃO DO ITEM 02 E DOS AJUSTES DE VALORES
Fica suprimido, a partir de outubro de 2025, o ITEM 02 (Sistema de Aplicativo Procon on-line) do
Contrato nº 071/2023, não mais integrando o objeto contratual.
Com a exclusão do ITEM 02, os valores a ele correspondentes não integrarão mais o valor do
contrato a partir de outubro de 2025.
Com a exclusão do item 02, o valor anual do contrato passa a ser de R$ 2.218.880,00 (dois
milhões duzentos e dezoito mil oitocentos e oitenta reais). 
DATA DE ASSINATURA: 29/10/2025
SIGNATÁRIOS: Elizeu Crisostomo de Vargas - Secretário Municipal de Fazenda, Almir de Souza
Scherrer  -  Secretário  Municipal  de  Cidadania,  Trabalho  e  Direitos  Humanos  e  André  Vargas
Bernardo - Diretor Executivo da Contratada.
PROCESSO: 60275/2022 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390033003900360032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7431 - 03 de Novembro de 2025

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a realização do 
Pregão Eletrônico nº 044/2025 – Objeto: Aquisição de equipamentos de áudio e vídeo, mobiliários, eletro-
domésticos e equipamentos de informática para o Centro Cultural Casa dos Braga, com lotes exclusivos 
para microempresas e empresas de pequeno porte.

Início do acolhimento das propostas: 03/11/2025 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 14/11/2025 às 12h59min.

Sessão de disputa: 14/11/2025 às 13h.

Edital disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 31/10/2025

Michelle Oliveira Massena
Pregoeira Oficial

AVISO DE SUSPENSÃO

O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a SUSPENSÃO 
sine die do Pregão Eletrônico nº 040/2025 – Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação 
de serviços de gestão de mão de obra para preparo e distribuição de alimentação escolar e desenvolvi-
mento de ações de educação nutricional para todas as escolas da rede municipal de ensino de Cachoeiro 
de Itapemirim.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29/10/2025.

Laís Cristina Gaspar Corrêa
Pregoeira Oficial
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7431 - 03 de Novembro de 2025

AVISO DE RETIFICAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Comissão de Pregão, torna pública a RETIFICAÇÃO 
do Pregão Eletrônico nº 031/2025 – Objeto: Contratação de empresa para a prestação de serviços de agen-
ciamento e fornecimento de passagens aéreas nacionais e internacionais (reserva, emissão, marcação, 
remarcação, cancelamento, entrega e reembolso de bilhetes de passagens aéreas), mediante o Sistema de 
Registro de Preços.

Início do acolhimento das propostas: 03/11/2025 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 19/11/2025 às 12h30min.

Sessão de disputa: 19/11/2025 às 13h.

Edital retificado disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/
licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 29/10//2025

Renata Lopes dos Santos Zagotto
Pregoeira Oficial
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7431 - 03 de Novembro de 2025

DOM Nº 7417 DE 14/10/2025

RATIFICAÇÃO

Em  cumprimento  ao  Artigo  72,  §  único  da  Lei  Federal  N.º  14.133/2021,  a  SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO – SEME, no uso de suas atribuições legais, torna público que nos
autos do Processo Administrativo N.º 78856/2025,  ID Cidades Nº.  2025.016E0700001.10.0109,
RATIFICA  a  contratação  direta  da  empresa  UNIAO  DOS  DIRIGENTES  MUNICIPAIS  DE
EDUCACAO DO ESPIRITO SANTO, inscrita no CNPJ n° 36.044.196/0001-63, com sede na Rua
Misael Pedreira da Silva, nº 138, 6º Andar, Sala 615/616, Edifício Casa do Comércio, Bairro Santa
Lucia, Vitória/ES, CEP: 29.056-230, no valor de R$ 440,00 (Quatrocentos e quarenta reais), para
a  Aquisição  de  01  (uma)  inscrição  para  o  XXI  FÓRUM  EXTRAORDINÁRIO  DA  UNDIME
ESPÍRITO  SANTO  –  CONECTA EDUCAÇÃO  -  Tecnologia,  Inovação,  Gestão  e  Formação  a
serviço da Educação Pública, no período de 15 e 16 de dezembro de 2025, em Vitória/ES, nos
termos do artigo 74, inciso III, da Lei nº 14.133/21, por Inexigibilidade de Licitação.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 31 de outubro de 2025. 

CELEIDA CHAMÃO DE MEDEIROS 
Secretária Municipal de Educação 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390036003200370030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7431 - 03 de Novembro de 2025

 JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO

PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE 
ALTA COMPLEXIDADE

CONSIDERANDO  a  necessidade  da  oferta  de  Serviços  Socioassistenciais  em 
obediência ao art. 203 da CF/1988;

CONSIDERANDO o art.  2º  da Resolução nº  21 do CNAS, e art.  30,  VI,  da Lei 
Federal 13.019/14 que estabelecem requisitos para celebração de parcerias entre o 
Órgão Gestor da Assistência Social e as Organizações de Assistência Social no 
âmbito do Sistema Único da Assistência Social – SUAS;

CONSIDERANDO que a oferta dos serviços socioassistenciais pode ser executada 
em parceria com as organizações da sociedade civil;

CONSIDERANDO que a Organização da Sociedade Civil  que atua no município 
para execução do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoa em Situação de 
Rua,  tipificado  na  Resolução CNAS  109/2009,  apresenta  capacidade  técnica  e 
operacional, além de ter estabelecido vínculo com os usuários e a rede local do 
território,  e encontra-se  devidamente  inscrita  no  Conselho  Municipal  de 
Assistência Social; 

CONSIDERANDO que a Caritas Diocesana da Diocese de Cachoeiro de Itapemirim 
articulou para receber recursos oriundos de Emenda Parlamentar Federal;

CONSIDERANDO que a proposta da emenda foi aprovada e registrada sob o 
número  202541800016  /  Programação  320120920250003  /  Funcional 
Programática  nº  082455131219G0032, Estruturação  da  Rede  de  Serviços  do 
SUAS – Emendas Individuais;

CONSIDERANDO que os recursos financeiros foram depositados em conta-corrente 
específica,  aberta  pela  Secretaria  Nacional  de  Assistência  Social,  em  nome  da 
Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim;

CONSIDERANDO que é obrigação do município repassar os recursos financeiros por 
meio de Termo de Colaboração para a Instituição executar as despesas de custeio; 

CONSIDERANDO que existe previsão orçamentária na LOA: Unidade Orçamentária 
09 – Secretaria  Municipal  de Desenvolvimento Social  /  02 – Fundo Municipal  de 
Assistência Social de Cachoeiro de Itapemirim / Ação 2.108 – Acolhimento Provisório 

Av. Nossa Senhora da Consolação, 132, Vila Rica

Cachoeiro de Itapemirim • ES • CEP 29.301-080

Tel. 28 3199-1979

https://www.cachoeiro.es.gov.br/desenvolvimento-social-semdes

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7431 - 03 de Novembro de 2025

JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO

DISPENSA DE CHAMAMENTO PUBLICO PARA EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE 
PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA

CONSIDERANDO  a  necessidade  da  oferta  de  serviços  socioassistenciais  em 
obediência ao art. 203 da CF/1988;

CONSIDERANDO o art. 2º da Resolução nº 21 do Conselho Nacional de Assistência 
Social (CNAS) e o art. 2º da Lei Federal nº 13.019/2014 que estabelecem requisitos 
para  celebração  de  parcerias  entre  o  órgão  gestor  da  assistência  social  e  as 
organizações de assistência social no âmbito do Sistema Único da Assistência Social 
– SUAS;

CONSIDERANDO que os artigos 30, 31 e 32 da Lei Federal nº 13.019/2014 e o 
parágrafo  4º  do  art.  8º  do  Decreto  Municipal  nº  27.391/2017  possibilitam  a 
administração pública dispensar chamamento publico;

CONSIDERANDO o disposto no art. 30, inciso VI, da Lei Federal nº 13.019/2014, 
que autoriza a dispensa de chamamento público para atividades voltadas a serviços 
de assistência social,  desde que executadas por organizações da sociedade civil 
previamente credenciadas pelo órgão gestor da respectiva política;

CONSIDERANDO que a oferta dos serviços socioassistenciais pode ser em parceria 
com as organizações da sociedade civil;

CONSIDERANDO que as Organizações da Sociedade Civil  Grupo de Apoio aos 
Portadores  de  Câncer  de  Cachoeiro  de  Itapemirim  –  GAPCCI,  Programa  de 
Promoção e Assistência Social Casa Verde e a Caritas Diocesana da Diocese de 
Cachoeiro de Itapemirim ofertam o Serviço de Proteção Social Básica – Serviço de 
Convivência  e  Fortalecimento  de  Vínculos,  atua  de  acordo  com  a  tipificação 
estabelecida na Resolução CNAS 109/2019, e encontram-se devidamente inscritas 
no Conselho Municipal de Assistência Social.

CONSIDERANDO que as Instituições estabeleceram vínculos com seus usuários e 
com a rede socioassistencial dentro de seu território;

CONSIDERANDO que as Instituições articularam para receber recursos oriundos de 
Emenda Parlamentar Federal;

CONSIDERANDO que as propostas das emendas foram aprovadas e registrada 
sob  os  números  202541800016  e  202541800016 /  Programação 
320120920250004  e  320120920250003  /  Funcional  Programática  nº 
082455131219G0032, Estruturação da Rede de Serviços do SUAS – Emendas 
Individuais.

Av. Nossa Senhora da Consolação, 132, Vila Rica

Cachoeiro de Itapemirim • ES • CEP 29.301-080

Tel. 28 3199-1979

https://www.cachoeiro.es.gov.br/desenvolvimento-social-semdes
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7431 - 03 de Novembro de 2025

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

C E N T R O  A D M I N .  H É L I O  C A R L O S  M A N H Ã E S  – 2 º  A N D A R - R U A  B R A H I M  A N T Ô N I O  S E D E R ,
9 6 / 1 0 2  – C E N T R O  - C A C H O E I R O  D E  I T A P E M I R I M  – E S  - C E P :  2 9 3 0 0 – 0 6 0

44ºº  TTEERRMMOO  DDEE  AAPPOOSSTTIILLAAMMEENNTTOO  PPAARRAA  IINNCCLLUUSSÃÃOO  DDEE  DDOOTTAAÇÇÃÃOO  OORRÇÇAAMMEENNTTÁÁRRIIAA  AAOO  CCOONNTTRRAATTOO  NNºº  
009966//22002211

CCoonnttrraattaannttee:: O Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, atendendo às necessidades da SECRETARIA 
MUNICIPAL SEGURANÇA E TRÂNSITO – SSEEMMSSEEGG, representada por seu titular, o Sr. CCllaayyttoonn  SSiiqquueeiirraa  
ddoo  NNaasscciimmeennttoo, nomeado pelo Decreto Municipal nº 35.520 de 22/05/2025.

OObbjjeettoo::  Contratação de Empresa para Especializada para Prestação de Serviços de Engenharia 
Visando a Manutenção e a Implantação de Sinalização Horizontal, Vertical e Dispositivos Auxiliares, 
nos termos estabelecidos no projeto básico e seus anexos, e demais documentos que integram o 
presente contrato, pelo prazo de 12 meses.

Processo: 6688..992233//22002255

Com fundamento no art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021, realiza-se o presente apostilamento, 
cujo objetivo é a “inclusão” do disposto na Cláusula Quarta – Da Dotação Orçamentária, incluindo 
nova Dotação Orçamentária para cobertura das despesas originárias da Secretaria, conforme se 
segue:

Órgão/Unidade: 2233..0011  
Projeto/Atividade:  22..004499  
Despesa: 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
Ficha: 77..775599
Fonte de Recursos: 227755220000000000000000  --  RECURSOS VINCULADOS AO TRÂNSITO --  SSUUPPEERRÁÁVVIITT

LLooccaall  ee  DDaattaa:: Cachoeiro de Itapemirim/ES, 30 de outubro de 2025.

SSiiggnnaattáárriioo:: Clayton Siqueira do Nascimento  - Secretário Municipal de Segurança e Trânsito

CLAYTON SIQUEIRA DO NASCIMENTO 
Secretário Municipal de Segurança e Trânsito 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003600390033003800320030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7431 - 03 de Novembro de 2025

IPACI

PORTARIA Nº 255/2025

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE
SERVIDORES.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI –  Instituto de Previdência  do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 36.235/2025, resolve:

Art. 1º – Exonerar as servidoras abaixo relacionadas, no Instituto de Previdência
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, a partir de 01 de novembro de 2025.

SERVIDOR CARGO OU FUNÇÃO SÍMBOLO VÍNCULO

Danubia Rodrigues Caetano Diretor de Benefícios Sociais FG-ES SIM

Nadia Rodrigues de Moraes Gerência de Certificação Previdenciária PC-TA2 NÃO

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a
partir de 01 de novembro de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de outubro de 2025.

NINA LÚCIA RANGEL HOSKEN

Presidente Executiva – em exercício

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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DOM 7431 - 03 de Novembro de 2025

PORTARIA Nº 256/2025

DISPÕE  SOBRE  NOMEAÇÃO  DE
SERVIDORES.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI –  Instituto de Previdência  do
Município de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições
delegadas através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 36.235/2025, resolve:

Art. 1º – Nomear as servidoras abaixo relacionadas, no Instituto de Previdência
do Município de Cachoeiro de Itapemirim, a partir de 01 de novembro de 2025.

SERVIDOR CARGO OU FUNÇÃO SÍMBOLO VÍNCULO

Danubia Rodrigues Caetano Gerência de Certificação Previdenciária FG-TA2 SIM

Nadia Rodrigues de Moraes Gerência de Concessão de Benefícios PC-TA2 NÃO

Sílvia Graciano Vieira Diretor de Benefícios Sociais FG-ES SIM

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a

partir de 01 de novembro de 2025, revogando-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de outubro de 2025.

NINA LÚCIA RANGEL HOSKEN

Presidente Executiva – em exercício

Rua Rui Barbosa – nº 24, Ap. 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL DOM 7431 - 03 de Novembro de 2025

CÂMARA MUNICIPAL

Praça Jerônimo Monteiro, 70, Centro 
Cachoeiro de Itapemirim/ES

CEP: 29300-170 
Contato: +55 28 3526-5622

e-mail: presidenciacmci@cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO - 63-2025

Referência PNCP: 31723265000141-1-000086/2025

Referência CIDADEES: 2025.016L0200001.09.0066

Processo de Compra: 24161 / 2025

Link PNCP: https://pncp.gov.br/app/editais/31723265000141/2025/86

1. O presente  documento  refere-se à  contratação  direta,  por  meio  de  dispensa  de 

licitação de bens/serviços, visando atender Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim-ES. Dita 

demanda integra o Plano de Contratações Anual e o Plano de Contratações Anual para o exercício 

de 2025.

2. O  OBJETO:  Aquisição  de  equipamentos  de  áudio  para  o  plenário  da  Câmara 

Municipal de Cachoeiro de Itapemirim 

3. O limite de valores para dispensa não será ultrapassado, considerando o somatório 

do valor da contratação proposta com o valor de outros objetos da mesma natureza, contratados  

pela unidade gestora no exercício financeiro, nos termos do art. 72, IV, e art. 75, II, § 1º, ambos da 

Lei 14.133/21.

4. Foi  proposto,  portanto,  a  realização  de  dispensa  de  Licitação  para  a  aquisição 

pretendida, nos termos do art. 75, inciso II e § 3º, da Lei nº 14.133/2021.

5. Pelo exposto, APROVO o Aviso de Contratação Direta e seus anexos, e, AUTORIZO 

a realização do procedimento de contratação por dispensa de licitação, nos termos solicitados.

6. Ao Agente de Contratações para as providências cabíveis.

ALEXANDRE VALDO MAITAN

Presidente

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade

com o identificador 3200310032003800350032003A00540052004100, Documento
assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de

Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7431 - 03 de Novembro de 2025
ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO MUNICIPAL

“Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor”

Portal da Câmara
www.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Processo Legislativo
http://nopapercloud.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br

Transparência
www.transparencia.cachoeirodeitapemirim.es.leg.br/

PORTARIA Nº 374/2025.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA A SERVIDOR.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, RESOLVE:

 Art. 1º - Conceder Licença,  por motivo de doença em pessoa da

família, ao servidor mencionado abaixo, nos termos do art. 79, IV, da

Lei 4009/94, conforme documento apresentado no requerimento:

Nome Cargo Total
Dias

Data Início Data Fim Data
Retorno

Débora da Silva 
e Souza Scherrer

Assessor
Especial de
Recursos
Humanos

01 29/10/2025 29/10/2025 30/10/2025

Ana Paula Prett Assessor
Especial da
Escola do
Legislativo

01 15/09/2025 15/09/2025 16/09/2025

Flávia Menassa 
Silveira

Assessor
Especial de
Aquisições

01 08/09/2025 08/09/2025 09/09/2025

Pammela Suellen 
Gonçalves 
Volpato Campelo

Coordenador
de

Comunicação

01 25/09/2025 25/09/2025 30/09/2025

Art. 2º – Publique-se para que produza todos os efeitos
legais e administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 30 de outubro de 2025.

ALEXANDRE VALDO MAITAN
Presidente

Autenticar documento em https://cachoeiro.nopapercloud.com.br/autenticidade
com o identificador 3200310033003100390039003A00540052004100, Documento

assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de
Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7431 - 03 de Novembro de 2025

AVANT PARTICIPAÇÕES IMOBILIÁRIAS LTDA, CNPJ: 30.091.125/0001-35, torna público que REQUEREU à Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, a Licença Prévia – LP, Licença de Instalação – LI e Licença 
de Operação – LO, por meio do Processo nº 58299/2025, para a atividade 21.18 – Terraplenagem, áreas de 
empréstimo e/ou bota-fora, sem comercialização e sem objetivo agropecuário, vinculada a uma atividade 
dispensada de licenciamento ou a uma atividade fim que já possua licença ambiental vigente, respeitando 
o entecompetente pelo licenciamento da atividade fim, localizada na Rodovia ES-482, Km 4,5, na Localida-
de de Duas Barras/BomDestino, em Cachoeiro de Itapemirim/ES.
Protocolo: 2972025FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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DOM 6710 - 04 de Janeiro de 2023
ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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